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e PODER LEGISLATIVO 
- 

CAMAPA MUNICIPAL DE VEREADORES 
Caçapava do Sul - RS - Capital Farroupilha 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. 	OBJETO 

Constitui objeto do presente Termo de Referência os serviços de: geometria e 

balanceamento, para manutenção do veículo FORD FOCUS 2.0, ano 2017, placa 

IXZ3F03, pertencente à Câmara de Vereadores de Caçapava do Sul. Esta contratação 

será regida pelo Art. 75 da lei federal n 2  14.133/2021. A realização dos serviços será 

conforme a necessidade de manutenção do veículo. 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS QUANT. TOTAL 

1 Geometria Até 5 

2 Balanceamento Até 5 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Faz-se necessário a contratação dos serviços acima citados mediante a 

necessidade de promover a manutenção preventiva do veículo da Câmara de 

vereadores, a fim de garantir o pleno funcionamento do automóvel e segurança no uso 

continuo do mesmo. 

2.2. A geometria e o balanceamento serão executados de forma fracionada de acordo 

com a necessidade do veículo da Câmara de Vereadores, até a quantidade total deste 

termo. 

2.3. A contratação se dará pelo menor preço global. 

3. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

3.1. 	Fornecer o serviço em estrita conformidade com as especificações exigidas 

neste Termo de Referência e Edital; 

3.2. 	Responsabilizar-se por todas as despesas e encargos de qualquer natureza com 

pessoal de sua contratação necessária à execução do objeto contratual, inclusive 

encargos relativos à legislação trabalhista; 
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3.3. 	Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas na 

Licitação; 

3.4. 	Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

o objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções em relação 

às especificações do edital; 

3.5. 	Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer 

danos e prejuízos materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus empregados 

ou prepostos, à Contratante ou a terceiros. 

4. 	OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

4.1. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa cumprir suas 

obrigações dentro das normas e condições contratuais. 

4.2. Designar um servidor para acompanhar e fiscalizar os serviços objeto do contrato. 

4.3. Efetuar o pagamento conforme definido no item "dos pagamentos". 

S. 	PAGAMENTO 

5.1. 	O pagamento deverá ser efetuado mediante a apresentação da Nota fiscal 

eletrônica pela CONTRATADA, e de acordo com o serviço executado. 

5.2. 	O prazo para pagamento da Nota fiscal, devidamente atestada pela 

administração, hão deverá ser superior a 5 (cinco) dias úteis. 

5.3. 	O pagamento será através de boleto ou pix /transferência em conta bancária 

indicado pela CONTRATADA. 

Caçapava do Sul, 22 de abril de 2024. 

Heber Rosso 

Motorista 
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

1 Órgão: Câmara Municipal de Vereadores de Caçapava do Sul 

Setor requisitante: Motorista 

Responsável pela Demanda: Heber Rosso 	 Matrícula: 

E-mail: 
	

Telefone: (55) 3281-2428 

1. Objeto: Contratação de empresa que preste o serviço de geometria e balanceamento do veículo Ford 

Focus 2.0, ano 2017, placa IXZ3F03, pertencente à Câmara de Vereadores. 

2. Justificativa da necessidade da contratação: Justifica-se o serviço de manutenção preventiva do veículo 

do Poder Legislativo mediante ao número considerável de viagens intermunicipais. Tal contratação é de 

suma importância, pois a periódica troca de pneus requer que seja feito a posterior geometria e 

balanceamento. 

3. Descrições e quantidades 

Item DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO SUBITEM QUANTIDADE 

ESTIMADA/ANO 

1 Geometria Serviço Até 5 

2 Balanceamento Serviço Até 5 

4. Grau de prioridade da compra: Alto 

15. Prazo de Entrega/ Execução: Conforme demanda, de acordo com a necessidade do veículo. 

6. Local da Entrega/Execução: Câmara Municipal de Vereadores, Rua Barão de Caçapava, 621 - Centro, 

Caçapava do Sul - RS, 96570-000 

7. Vinculado ou dependente da contratação de outro Documento de Formalização de Demanda: Não 

8. Indicação do fiscal do contrato ou servidor que fará a liquidação da despesa: Fabiano Pazinato 
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Câmara Municipal de Vereadores, Barão de Caçapava, 621- Centro, Caçapava do Sul - RS, 96570-000 

22 de abril de 2024 

,S}4t ctiea44o 

Heber Rosso 

Motorista 

OBSERVAÇÕES: 
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AUTORIZAÇÃO PARA INÍCIO DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

Caçapava do Sul, 22 de abril de 2024. 

Ao Sr. Fabiano Pazinato 

Agente de Contratação 

Prezado, 

Autorizo e encaminho para adoção das providências necessárias à contratação de serviço 

de geometria e balanceamento do veículo Ford Focus 2.0, ano 2017, placa IXZ3F03, 

pertencente à Câmara de Vereadores Câmara de vereadores no ano de 2024, relacionada ao 

documento de formalização de demanda em anexo. Esta autorização é condicionada 

ao cumprimento de todas as exigências e formalidades previstas na Lei 14.133/21. 

Atenciosamente, 

Vinicius Alves Marque 

Diretor da Câmara de Vereadores 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

Caçapava do Sul - RS - Capita' Farroupilha 

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DA DESPESA 

A 

Equipe de Contratação 

Prezados, 

Após a apreciação da solicitação referente à contratação de serviço de geometria e 

balanceamento do veículo Ford Focus 2.0, ano 2017, placa IXZ3F03, pertencente à Câmara de 

Vereadores, declaro que o aumento da despesa tem adequação orçamentária e 

financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e 

com a lei de diretrizes orçamentárias. 

Caçapava do Sul, 22 de abril de 2024. 

1 

Presidente da Câmaja,Me Vereadores de Caçapava do Sul 
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PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

Ôaçapaa do Sul - RS - CapitI Famoupilha 

-1 	 Certidão 

Certifico que, considerando os preços de mercado, foram feitas consultas no Licitacon, 

e com fornecedores locais, onde conforme tabela anexa, optamos por usar como valor 

de referência a mediana dos valores obtidos, ficando o valor de R$ 150,00 por unidade, 

justificando tal escolha por ser mais vantajosa e econômica para esta Contratante,! 

salientando que poderá haver diferença de valores apresentados em virtude de marca 

do produto. 

Caçapava do Sul, 22 de abril de 2024. 

Ag 
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PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

Caçapava do Sul - RS - Capital Fantupilha 

SOLICITAÇÃO DE PARECER ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO 

Caçapava do Sul, 22 de abril de 2024. 

MW 

Setor Contábil e Financeiro 

Assunto: SOLICITAÇÃO DE PARECER ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO 

Prezados, 

Através do presente, solicitamos informações quanto a disponibilidade orçamentária e 

financeira para a contratação de serviços de geometria e balanceamento do veículo 

Ford Focus 2.0, ano 2017 placas IXZ3F03, no valor estimado unitário de R$ 150,00, 

sendo que previsionamos que poderá ocorrer até 5 serviços através deste processo. 

Atenciosamente, 

Fát it va  

Equipe de Apoio 

4 

Guilhi ;ilva 

Equipe de Apoio 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
Caçapava do Sul - RS - Capital Farroupilha 

PARECER FINANCEIRO 

Caçapava do Sul, 22 abril de 2024. 

LI 

Equipe de Contratação 

Prezados, 

Após a apreciação da solicitação referente a solicitação de informação 

sobre a disponibilidade financeira para contratação de serviço de geometria e 

balanceamento no valor de até R$ 750,00 (valor unitário de 150,00 com limite de 05 

ocorrências), informamos que existe recurso disponível na seguinte dotação: 

• 010310001.2.001000 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO PODER LEGISLATIVO 

3.3.90.39.19.00.00 MANUTENCAO E CONSERVACAO DE VEÍCULO -4824 

Marcia Assdda Silva 

Contadora 



PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

Caçapava do Sul - RS - Capital Farroupilha 

EDITAL NÚMERO 02112024 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 01412024 

A Presidente da Câmara de Vereadores de Caçapava do Sul, no uso de suas atribuições 

legais e de conformidade com a legislação vigente, TORNA PÚBLICO, o Processo de 

Dispensa de Licitação n 9  014/2024, com fundamento no art. 75 da Lei 14.133/21. 

1.0 Objeto: 

Compra de produtos automotivos para a realização de troca de óleo, troca de filtro 

de óleo, troca de filtro de combustível, troca de filtro de ar, trocas de filtro de 

cabine, limpa ar, aplicação de aditivo concentrado e água desmineralizada para o 

veículo oficial da Câmara de Vereadores para o ano de 2024 no valor total de até 

R$5520 (cinco mil quinhentos evinte reais). 

2.0 Dotação: 

010310001.2.001.000 Manutenção das Atividades do Poder Legislativo 

3.3.90.39.00.00.00 Manutenção e conservação de veículo -4804. 

Caçapava do Sul, 24 de abril de 2024. 

JUSSARÈTÉ VARGAS DIAS 

Presidente Câmara de Vreadores Caçapava do Sul 

Rua Barão de Caçapava, 621 - CEP 96.570-000 - Caçapava do Sul - RS 
Site: www.carnaracacaoava.rsov.br  Ernail: contato(cacapava.rs,pov.br Fone: (55) 3281-2044 / 2428 
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r: 
AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO 

Estando cumpridas as formalidades previstas na Lei n.° 14.133121, AUTORIZO 

Compra de produtos automotivos para a realização de troca de óleo, troca 

de filtro de óleo, troca de filtro de combustível, troca de filtro de ar, trocas 

de filtro de cabine, limpa ar, aplicação de aditivo concentrado e água 

desmineralizada para o veículo oficial da Câmara de Vereadorés para o ano 

de 2024 no valor total de até R$5520 (cinco mil quinhentos e vinte reais) 

para o ano de 2024. 

Dê-se a publicação de acordo cõm a Lei Federal n° 14.133121 e suas 

alterações posteriores. 

Caçapava do Sul, 24 de abril de 2024. 

Jussarete Vargas Dias 

Presidente da Câmara de Vereadores de Caçapava do Sul 


